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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO:  

1.1 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA ATENDER AO 

CENTRO INTEGRADO DE REABILITAÇÃO DE ITUIUTABA – CIRI, ATENÇÃO 

MÉDICA BÁSICA, UNIDADE MISTA DE SAÚDE E O CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL (CAPS). 

1.2 - Da classificação do objeto 

1.2.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.2.2 - O objeto desta contratação se enquadra na descrição DE BENS COMUNS, aqueles 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por Edital, por 

meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no Artigo 6º, XIII, da Lei 

Federal N.º 14.133/2021 e no Estudo Técnico Preliminar. 

1.2.3 - O Art. 40 da Lei 14.133, dispõe que o TR contenha as especificações do produto, 

preferencialmente, conforme catálogo eletrônico de padronização, observados os requisitos de 

qualidade, rendimento, durabilidade e segurança, porém o município ainda não se adequou para 

a adesão do mesmo. 

 

1.3 Quantitativo:  

1.3.1 A estimativa das quantidades do objeto desta licitação foi definida com base nos 

quantitativos especificados nos recursos anexos, bem como diante da necessidade real de cada 

unidade de saúde, atendendo assim, às demandas do CAPS – Centro de Atenção Psicossocial, 

da Unidade Mista de Saúde I e da Assistência Médica Básica e CIRI 

1.3.2 As especificações e quantitativos dos equipamentos a serem adquiridos são: 

DESCRITIVO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE  MÉDIA  VALOR ESTIMADO 

1 

ANDADOR CONSTRUÍDO EM ALUMINIO, 
PONTEIRAS EM BORRACHA, COM ALTURA 

REGULÁVEL, DOBRÁVEL E SEM RODAS. 
CAPACIDADE MÍNIMA: 100 KG. QUE POSSIBILITE 

O USUÁRIO ALTERNAR ENTRE UMA MARCHA 

FIXA OU ARTICULADA. DOBRÁVEL, FÁCIL DE 
GUARDAR E POSSUI NO MÍNIMO 6 NÍVEIS DE 

REGULAGEM DE ALTURA, PESANDO MENOS DE 

3 KG E SUPORTANDO UM PESO DE NO MÍNIMO 
100 KG. POSSUIR APOIOS DE MÃOS 

EMBORRACHADOS, MACIOS E ANATÔMICOS, 

PONTEIRAS DE BORRACHAS QUE GARANTEM 
MAIOR ADERÊNCIA COM O SOLO E UMA 

MARCHA SILENCIOSA. 

UN  3  R$     268,35   R$                     805,05  
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2 

APARELHO CORRENTES TENS FES RUSSA SF 4 

CANAIS HF 110 V / 220 V. APARELHO COM 04 

CANAIS DE CONTROLES INDEPENDENTES COM 
AS CORRENTES TENS (NEUROESTIMULAÇÃO 

ELÉTRICA TRANSCUTÂNEA), FES 

(ESTIMULAÇÃO ELÉTRICA FUNCIONAL) E 
CORRENTE RUSSA (PRÓPRIA PARA 

FORTALECIMENTO MUSCULAR GLOBAL). 

BIVOLT – 50 A 60 HERTZ. ITENS INCLUSOS: 01 
CABO DE ENERGIA, 02 CABOS DE VIAS, 08 

ELETRODOS DE BORRACHA, 01 FUSÍVEL DE 

PROTEÇÃO, 01 BOLSA DE TRANSPORTE, 01 
MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 

DE 12 MESES. REGISTRO NA ANVISA E 

CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UN  2  R$  1.633,07   R$                  3.266,14  

3 

APARELHO DE BIOFEEDBACK 

UROGINECOLÓGICO  TECNOLOGIA DE 

OPERAÇÃO MICROCONTROLADA; DISPLAY COM 
ESCALAS LUMINOSAS EM LED; 01 CANAL DE 

SAÍDA; TERAPIA POR BIOFEEDBACK DE 

PRESSÃO; MODO DE OPERAÇÃO CONTÍNUO; 
TIMER:2,5,10,20,30 OU 50 MINUTOS; SUST:0,2,4 E 8 

SEGUNDOS; REPOUSO: DESLIGADO,X1,X2 E X3; 

AJUSTE DE SENSIBILIDADE:0 A 12 CMH2O E O A 
48CM H2O; FREQUÊNCIA 60HZ; ALIMENTAÇÃO: 

BIVOLT AUTOMÁTICO. 01 APARELHO DE 

BIOFEEDBACK UROGINECOLÓGICO; 01 CABO DE 
FORÇA; 01 SONDA ANAL/VAGINAL INFLÁVEL; 01 

INSUFLADOR; 01 MANGUEIRA DE 2M; 01 

MANUAL DE OPERAÇÃO. 

UN  1  R$  2.825,64   R$                  2.825,64  

4 

APARELHO DE ULTRASSOM 1MHZ E 3MHZ 
TECNOLOGIA: OPERAÇÃO 

MICROCONTROLADA; TELA: DISPLAY GRÁFICO 

DE LCD; ULTRASSOM 1 E 3 MHZ. POTÊNCIA:21W. 

ERA:7CM. MODO DE EMISSÃO: CONTÍNUO E 

PULSADO. POTÊNCIA DE ENTRADA 
CONSUMO:100V. VOLTAGEM: BIVOLT 

DIMENSÕES (CXLXA) 28X26X9CM. PESO:1.3KG 

ITENS INCLUSOS: 01 CABO PP FÊMEA IEC DE 
2X0,75X1500MM, 01 MANUAL, 01 KIT DE 

CABEÇOTE DE SILICONE COM NTC,01 CARTELA 

DE FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 01 FUSÍVEL 20AG5A. 

UN  2  R$  1.891,81   R$                  3.783,62  

5 

APARELHO PARA ELETROESTIMULAÇÃO 
UROGINECOLÓGICA, ALIMENTAÇÃO: 117 / 220V 

(BI-VOLT AUTOCOMUTADO), POTÊNCIA DE 

ENTRADA MÁXIMA: 20VA, FREQUÊNCIA DA 
REDE DE ALIMENTAÇÃO: 60HZ, CENTRAL DE 

CONTROLE COM MICROPROCESSADOR, 

CORRENTE BIPOLAR COM COMPENSAÇÃO 
SIMÉTRICA POSSUI MAIS DE 20 PROGRAMAS, 

CORRENTE MÁXIMA: 60MA,TEMPO DE TERAPIA: 

ATÉ 60 MINUTOS, PESO C/ EMBALAGEM: 2,5 KG, 
DIMENSÕES C/ EMBALAGEM (CXLXA): 

33X35X16CM, FORMAS DE CORRENTE: TENS 

(TODOS OS TIPOS, INCLUINDO VIF - VARIAÇÃO 
DE INTENSIDADE E FREQUÊNCIA); FES; S.M.S. 

HETERÓDINA (INTERFERENCIAL BIPOLAR); 
KOTS (CORRENTE RUSSA). ACESSÓRIOS: 01 

CABO DE FORÇA, 01 ELETRODO ANAL, 01 

ELETRODO VAGINAL, 01 BISNAGA DE GEL. 

UN  1  R$  3.673,48   R$                  3.673,48  

6 

BANCO TARTARUGA MÓVELESTRUTURA 
TUBULAR; BASE EM MADEIRA REVESTI DA COM 

CORVIM SINTETICO;COM RODÍZIOS PARA 

ATIVIDADES DE TERAPIA OU VIDA  DIÁRIA. 
AGUENTA ATÉ 120 KG. 

UN  3  R$     398,43   R$                  1.195,29  

7 

BARRA PARALELA 2 METROS DE 

COMPRIMENTO, 2 CORRIMÃOS COM 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INOX, 

CORRIMÃOS HORIZONTAIS COM REGULAGEM 

DE ALTURA E LARGURA, 2 BARRAS VERTICAIS 
DE CADA LADO, COM PINTURA ELETROSTÁTICA 

COM VERNIZ, PLATAFORMA DE MADEIRA 

REVESTIDA EM PISO SINTÉTICO 

UN  2  R$  2.279,03   R$                  4.558,06  
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ANTIDERRAPANTE. PLATAFORMA: 200X80 CM. 

ALTURA DO CORRIMÃO: 90 CM (MÁXIMA)/52 CM 

(MÍNIMA). LARGURA DO CORRIMÃO: 60CM 
(MÁXIMA)/39CM (MÍNIMA) PESO 27KG 

8 

BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL COM 
SISTEMA DE REGULAGEM DE ESFORÇO 

MAGNÉTICO. POSIÇÃO HORIZONTAL. 

CAPACIDADE DE PESO DO USUÁRIO PARA ATÉ 
120 KG. 03 NÍVEIS DE REGULAGEM PARA O 

BANCO. MONITOR DIGITAL COM 06 FUNÇÕES. 

TEMPO. VELOCIDADE. DISTÂNCIA. CALORIAS. 
BATIMENTO CARDÍACO. HAND GRIP E RPM. 

GARANTIA MÍNIMA DE 03 MESES, APÓS A 

ENTREGA EFETIVA DO EQUIPAMENTO 

UN  4  R$  1.728,27   R$                  6.913,08  

9 

CAMA ELÁSTICA COM NO MÍNIMO 30 MOLAS E 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO COM 

TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO OU 

MATERIAL SUPERIO. PARTE SUPERIOR EM 
NYLON REFORÇADO OU SIMILAR COM MOLAS 

PARA MOVIMENTO DE BALANÇO. PÉS COM 

PONTEIRAS DE BORRACHA ANTI-DERRAPANTE. 
CAPACIDADE SUPORTÁVEL DE NO MÍNIMO 120 

KG. 

UN  3  R$     395,31   R$                  1.185,93  

10 

ESCADA COM DOIS DEGRAUS PÉS TUBULARES ¾ 
EM AÇO INOX COM PONTEIRAS, DOIS DEGRAUS, 

REVESTIDOS EM MATERIAL SINTÉTICO 

ANTIDERRAPANTE 

UN  36  R$     389,66   R$                14.027,76  

11 

ESCADA DE CANTO COM RAMPA. MADEIRA 

MACIÇA, ADAPTAÇÃO PARA DIREITA, 

ESQUERDA E LONGITUDINAL, AJUSTE DAS 
BARRAS EM 2 NÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 

INFANTIL, PISO ANTIDERRAPANTE NA RAMPA 

COM REVESTIMENTO DE RAVENA PRETA, LIXA 
ANTIDERRAPANTE NOS DEGRAUS, PESO 

MÁXIMO SUPORTÁVEL: 140 KG, PESO: 61,74KG. 

ALTURA MÍNIMA DO CORRIMÃO: 90 CM; 
ALTURA MÁXIMA DO CORRIMÃO:139CM; PODE 

SER MONTADA NO FORMATO DE CANTO OU 

RETA; DIMENSÕES E PESO MONTADA NO 
FORMATO DE L: LARGURA 1,29M E 

COMPRIMENTO 1,89M. DIMENSÕES MONTADA 

NO FORMATO RETA:  LARGURA: 74CM 
COMPRIMENTO:2,44MDIMENSÕES DO DEGRAU 

SUPERIOR:77,5X76,5X15CM, ALTURA DOS 

DEGRAUS:100MM. DIMENSÕES DO PRODUTO: 
243,6X74X139CM PESO:73,2KG 

UN  2  R$  3.169,67   R$                  6.339,34  

12 

ESCADA DIGITA EM MADEIRA PARA 

REABILITAÇÃO MEDIR APROXIMADAMENTE 
LXHXP 138 CM X9 CM X 3 CM; QUANTIDADE 

MÍNIMA DE 30 DEGRAUS. FABRICADA EM 

MADEIRA, UTILIZADA PARA A REABILITAÇÃO 
MOTORA, AUXILIANDO NO AUMENTO DE 

MOVIMENTOS E O FORTALECIMENTO DE 

OMBROS, DEDOS E PUNHOS. ESTE 
EQUIPAMENTO É COMPOSTO POR NO MÍNIMO 30 

DEGRAUS E DEVE SER FIXADO NA PAREDE. 

UN  2  R$     198,80   R$                     397,60  

13 

ESPALDAR EM MADEIRA FIXADO NA PAREDE; 

DISTÂNCIA ENTRE PAREDE E ESPALDAR: 13,5 
CM; DISTÂNCIA ENTRE OS BASTÕES: 19 CM; 

ESPESSURA DAS BARRAS: 3,2 CM; PESO 

SUPORTADO: 135 KG; COMPOSIÇÃO: MADEIRA 
PADRÃO EUCALIPTO: DA ESPÉCIE LYPTUS 

GRANDIS CERTIFICADA PELA FSC; COM ALTA 

RESISTÊNCIA À AÇÃO DO SOL E AMBIENTES 
ÚMIDOS, ENVERNIZADA E IMPERMEABILIZADA, 

SEM POROSIDADES; COM PARAFUSOS 

UN  2  R$     894,06   R$                  1.788,12  
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14 

ESTEIRA COM INCLINAÇÃO ELETRÔNICA- 

POTÊNCIA DO MOTOR: 5.0 HPM; VELOCIDADE 

MÁXIMA: 16 KM/H; SUPERFÍCIE DE CAMINHADA: 
40 X 126 CM; PESO SUPORTADO: 130 KG; 

AMORTECEDORES: 4 EXTERNOS E 4 INTERNOS; 

NÍVEIS DE INCLINAÇÃO: 12 NÍVEIS - 
ELETRÔNICA 

FUNÇÕES DO MONITOR: VELOCIDADE, 

INCLINAÇÃO, TEMPO, DISTÂNCIA, CALORIAS, 
BATIMENTOS CARDÍACOS, ODO, TOTAL TIME, 

SLEEP, GRÁFICO PROGRAMA, CIRCUIRO. 

FUNÇÕES PREMIUM: ACESSO VELOCIDADE 
RÁPIDA, INCLINAÇÃO RÁPIDA, AQUECIMENTO, 

DESASELERAÇÃO, THR, IMC E RECUPERAÇÃO; 

FUNÇÕES: 21; ALIMENTAÇÃO DO MONITOR: 

TOMADA; PROGRAMAS DE TREINO: SIM; 

PROGRAMAS: 25; DIMENSÕES DO PRODUTO: 73 X 

131 X 177 CM; DOBRÁVEL: SIM; PESO LÍQUIDO: 
47,2 KG; SENSOR DE BATIMENTOS: SIM CHAVE 

DE SEGURANÇA: SIM 

UM 2  R$  6.096,48   R$                12.192,96  

15 

EXERCITADOR MÃOS E DEDOS LEVE - 
MATERIAL DE FISIOTERAPIA, EXERCITADOR 

PARA MÃOS E DEDOS COM 4 MOLAS, EM 

PLÁSTICO ABS. INTENSIDADE LEVE 2,5KG. 

UN  10  R$       37,78   R$                     377,80  

16 

FES    MODO: TENS VF, TENS VIF, TENS AC, 
BURST, FES SYNC, FES REC, FES SYNC VIF, FES 

REC VIF. FREQUÊNCIA: 0 A 250 HZ TERAPIA: 

ELETROESTIMULAÇÃO INTENSIDADE: 0 A 100 
MA CORRENTES: TENS E FES. FES PULSO: 25 A 500 

US CANAIS: 02 CANAIS DIMENSÕES (C X L X A) 

14.8 X 7.8 X 5.0 CM PESO 240G CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: BIVOLT 100/240V | 50/60HZ; 

DIMENSÕES: 7,8 X 14,8 X 5 (L X P X A CM); PESO 

(SEM ACESSÓRIOS): 0,240KG.ITENS INCLUSOS:1 

EQUIPAMENTO NEURODYN PORTÁTIL 

CORRENTE TENS E FES, 4 ELETRODOS DE 
BORRACHA DE SILICONE 30 X 50 MM; 2 CABOS 

DE CONEXÃO AO PACIENTE (VERMELHO - 

CANAL 1, PRETO - CANAL 2); 01 TUBO DE GEL; 01 
MANUAL DE INSTRUÇÕES;01 BATERIA DE 9 V 

TIPO 6F22; 01 ADAPTADOR AC/DC (ELIMINADOR 

DE PILHAS) TENSÃO DE REDE DE 100 / 240 V~ (50-
60 HZ) COM SAÍDA ESTABILIZADA DE 9 V DC 500 

MA (PINO TIPO P4 2,5 X 5,5 X 9 MM COM POSITIVO 

EXTERNO E NEGATIVO INTERNO). 

UN  2  R$     864,55   R$                  1.729,10  

17 

GONIÔMETRO 14CM EQUIPAMENTO QUE 
AVALIA A AMPLITUDE DO MOVIMENTO DE 

PEQUENAS ARTICULAÇÕES, GONIÔMETRO EM 

MATERIAL DE PVC, DUAS RÉGUAS COM 
GRADUAÇÃO PARA MENSURAÇÃO DE 

AMPLITUDE, SISTEMA TRANSFERIDOR DE 0° A 

360°. 

UN  6  R$     161,48   R$                     968,88  

18 

LASER PARA FISIOTERAPIA ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS: TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 90 – 

240V. PESO DA PEÇA DE MÃO: 0,18KG, PESO DO 
SUPORTE DA PEÇA DE MÃO: 0,12KG, DIMENSÃO 

DA PEÇA DE MÃO: 21CM (ALTURA) X 3CM 

(LARGURA) X 5CM (PROFUNDIDADE), 
DIMENSÃO DO SUPORTE DA PEÇA DE MÃO: 

11CM (ALTURA) X 6 (LARGURA) X 19CM 

(PROFUNDIDADE), DIÂMETRO DA FIBRA: 600 
UM, BATERIA: LI-ÍON, COMPRIMENTO DE ONDA 

LASER VERMELHO: 660NM ± 10NM, POTÊNCIA 

ÚTIL EMISSOR LASER VERMELHO: 100 MW ± 20 
% COMPRIMENTO DE ONDA LASER 

INFRAVERMELHO: 808NM ± 10NM, POTÊNCIA 

ÚTIL EMISSOR LASER INFRAVERMELHO: 100 MW 
± 20 % ITENS QUE ACOMPANHAM: 1 PEÇA DE 

MÃO, 1 SUPORTE DA PEÇA DE MÃO, 1 FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO, 3 ESPAÇADORES, 1 ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO PROFISSIONAL, 1 ÓCULOS DE 

PROTEÇÃO DE PACIENTE, 1 CASE DE 

TRANSPORTE, 3 PULSEIRAS. DEVE 

UN  2  R$  4.469,62   R$                  8.939,24  
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ACOMPANHAR MANUAL TÉCNICO E REGISTRO 

NA ANVISA 

19 

MACA HOSPITALAR TUBULAR COM ENCOSTO 

DE CABEÇA REGULÁVEL LEITO ESTOFADO, 
DENSIDADE 23; ARMAÇÃO TUBULAR EM 

PINTURA EPÓXI; CABECEIRA RECLINÁVEL; 

SUPORTE PARA LENÇOL DESCARTÁVEL; PÉS 
COM PONTEIRAS PVC; CAPACIDADE 150 KG;  

DIMENSÕES EXTERNAS: COMPRIMENTO: 181CM; 
LARGURA: 0,61 CM; ALTURA: 0,81 CM 

UN  5  R$  1.219,07   R$                  6.095,35  

20 

TABLADO EM MADEIRA ENVERNIZADA AO 

NATURAL, ESTOFAMENTO COM ESPUMA DE 

ALTA DENSIDADE E REVESTIDA EM COURVIN 

NA COR PRETO. TAMANHO: 1,40X1,90X0,50M 

PESO: 41KG PESO SUPORTÁVEL: 150KG 

UN  3  R$  1.653,19   R$                  4.959,57  

21 

TÁBUA MECANOTERAPIA PROPRIOCEPTIVA 
RETANGULAR PESO MÁXIMO PERMITIDO: 250 

KG; COMPOSIÇÃO: MADEIRA DA ESPÉCIE 

EUCALYPTUS GRANDIS CERTIFICADA PELA FSC; 
COM PISO ANTIDERRAPANTE DE 

REVESTIMENTO DE RAVENA DE FEIJÃO NA COR 

AZUL; BASE EM MADEIRA COM REVESTIMENTO 
EM EVA; COM PARAFUSOS; DIMENSÕES: 60.0 CM 

X 40.0 CM X 10.0 CM (C X L X A); PESO: 3.671 KG. 

UN  3  R$     209,24   R$                     627,72  

22 

TENS    MODO: TENS VF, TENS VIF, TENS AC, 

BURST, FES SYNC, FES REC, FES SYNC VIF, FES 
REC VIF. FREQUÊNCIA: 0 A 250 HZ TERAPIA: 

ELETROESTIMULAÇÃO INTENSIDADE: 0 A 100 

MA CORRENTES: TENS E FES 
PULSO: 25 A 500 US CANAIS: 02 CANAIS 

DIMENSÕES (C X L X A) 14.8 X 7.8 X 5.0 CM PESO 

240G CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BIVOLT 
100/240V | 50/60HZ; DIMENSÕES: 7,8 X 14,8 X 5 (L X 

P X A CM); PESO (SEM ACESSÓRIOS): 
0,240KG.ITENS INCLUSOS:1 EQUIPAMENTO 

NEURODYN PORTÁTIL CORRENTE TENS E FES, 4 

ELETRODOS DE BORRACHA DE SILICONE 30 X 50 
MM; 2 CABOS DE CONEXÃO AO PACIENTE 

(VERMELHO - CANAL 1, PRETO - CANAL 2); 01 

TUBO DE GEL; 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES;01 
BATERIA DE 9 V TIPO 6F22; 01 ADAPTADOR 

AC/DC (ELIMINADOR DE PILHAS) TENSÃO DE 

REDE DE 100 / 240 V~ (50-60 HZ) COM SAÍDA 
ESTABILIZADA DE 9 V DC 500 MA (PINO TIPO P4 

2,5 X 5,5 X 9 MM COM POSITIVO EXTERNO E 

NEGATIVO INTERNO). 

UN  2  R$     816,44   R$                  1.632,88  

         TOTAL   R$               88.282,61  

 

1.3.3 Por força do artigo 82, inciso II da Lei nº 14.133/2021, cabe informar que dentre os 22 

itens listados para aquisição, os seguintes 10 serão priorizados, pois são essenciais para a 

reabilitação e possuem maior aplicabilidade nos atendimentos, itens: 1, 2, 9, 12, 13, 14, 15, 16, 

17 e 21. As demais requisições serão realizadas conforme a demanda das Unidades de Saúde, 

reposição de equipamentos e adequação às necessidades estruturais ou operacionais.  

 

1.4 - Da vigência da contratação 

1.4.1 A vigência da ATA será de 1 (um) ano, cabendo sua prorrogação conforme prevê a Lei n° 

14.133, de 2021. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação e a justificativa encontram-se 

detalhadas no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência. 

2.2 A Assistência Básica à Saúde atua como a porta de entrada para o sistema de saúde, 

oferecendo cuidados preventivos e primários, enquanto o CIRI, focado em reabilitação física, 

neurológica e motora, proporciona tratamentos especializados. A integração desses serviços é 

fundamental para garantir que o atendimento seja completo, contínuo e eficaz, atendendo a 

demanda crescente de tratamentos de reabilitação e prevenção. 

2.3 A aquisição de equipamentos adequados para ambos os serviços é essencial para aprimorar 

a qualidade do atendimento e aumentar a capacidade de resposta às necessidades da população. 

Na Assistência Básica, a implementação de recursos para fisioterapia e cuidados preventivos 

permite que as condições de saúde sejam tratadas desde o início, evitando complicações futuras 

e a necessidade de tratamentos mais complexos. Já no CIRI, a atualização e expansão da 

infraestrutura com novos equipamentos são fundamentais para otimizar a reabilitação de 

pacientes com condições graves ou que necessitam de cuidados especializados, garantindo um 

atendimento mais eficiente e personalizado. 

2.4 Com a ampliação da capacidade de atendimento tanto na Assistência Básica quanto no CIRI, 

é possível reduzir as filas de espera e diminuir a sobrecarga nos serviços de saúde de maior 

complexidade. A assistência precoce e a reabilitação no nível primário permitem que os 

pacientes recebam o tratamento adequado de forma mais rápida e eficaz, evitando que suas 

condições se agravem e necessitem de encaminhamentos para serviços secundários ou 

terciários. Essa estrutura integrada contribui para uma rede de saúde mais eficiente, que resolve 

problemas de forma ágil e melhora a qualidade de vida da população. 

2.5 Além disso, ao fortalecer a Assistência Médica Básica, a Unidade Mista de Saúde, Centro 

de Atenção Psicossocial (CAPS) e o CIRI, o sistema de saúde pode proporcionar uma 

abordagem mais humanizada, que não se limita ao tratamento de doenças, mas também 

promove o bem-estar dos pacientes. O acesso facilitado à fisioterapia e a reabilitação garante 

que os pacientes possam recuperar sua funcionalidade, melhorar sua mobilidade e, 

consequentemente, sua qualidade de vida. O fortalecimento da infraestrutura e a aquisição de 

equipamentos para ambos os serviços não apenas atendem às necessidades de saúde da 

comunidade, mas também ajudam a reduzir custos a longo prazo, evitando tratamentos mais 

caros e demorados em níveis mais complexos. 

2.6 Portanto, a integração e o fortalecimento da Assistência Básica à Saúde, a Unidade Mista 
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de Saúde, Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e do CIRI são essenciais para garantir a 

continuidade e a qualidade do atendimento à população, proporcionando não apenas a cura, 

mas também a prevenção e a reabilitação, que são pilares fundamentais para o bem-estar e a 

autonomia dos pacientes. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO    

3.1 A aquisição de equipamentos de fisioterapia para a Assistência Básica à Saúde, Unidade 

Mista de Saúde, Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e o Centro Integrado de Reabilitação 

Física (CIRI) é essencial para garantir um atendimento eficiente, qualificado e humanizado aos 

pacientes. A realização do processo licitatório por meio do Pregão Eletrônico busca assegurar 

a economicidade, celeridade e transparência, em conformidade com os princípios da 

administração pública. 

3.2 O principal objetivo dessa aquisição é ampliar o acesso dos pacientes a atendimentos 

especializados e de qualidade, promovendo a saúde integral e contribuindo para a melhoria 

contínua das condições físicas e psicológicas dos usuários. A integração entre a Assistência 

Básica, a Unidade Mista de Saúde, Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) possibilita um 

atendimento mais abrangente, permitindo que casos menos complexos sejam tratados de forma 

preventiva nas unidades básicas, enquanto o CIRI concentra a reabilitação de pacientes que 

necessitam de cuidados especializados. 

3.3 A formalização das aquisições ocorrerá por meio da Ata de Registro de Preços, que permitirá 

registrar os preços e condições estabelecidas com os fornecedores selecionados. Esse 

mecanismo possibilita a aquisição dos equipamentos de forma escalonada, conforme a demanda 

dos serviços, garantindo flexibilidade e otimização do uso dos recursos públicos. Dessa forma, 

é possível iniciar a compra com uma quantidade inicial de equipamentos e realizar aquisições 

complementares conforme a necessidade tanto da Assistência Básica, da Unidade Mista de 

Saúde, Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e do CIRI. 

3.4 Portanto, além de assegurar a continuidade do atendimento especializado e preventivo, essa 

aquisição representa uma estratégia essencial para fortalecer e modernizar o sistema de saúde, 

tornando-o mais eficiente, acessível e sustentável para toda a população. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Critérios e Práticas de Sustentabilidade 
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4.1.1 O fornecedor deverá priorizar a utilização, quando disponíveis no mercado, de materiais 

que sejam biodegradáveis, bem como priorizar o emprego de tecnologias e matérias-primas 

sustentáveis para execução e operação do objeto, que possuam reduzido gasto de energia e de 

recursos naturais. 

4.1.2 A utilização de materiais não reutilizáveis envolve gasto de energia e de matérias primas. 

Em muitos casos, a fabricação gera subprodutos nocivos e poluição, além de que, o seu 

descarte irregular provoca graves impactos negativos no meio ambiente. Como forma de 

reduzir tais impactos, os produtos utilizados devem ser menos agressivos ao meio ambiente; 

ser concentrados e com a priorização de materiais biodegradáveis, em atendimento ao Plano 

de Logística Sustentável do TRTMG (2021/2026). 

4.1.3 Deverá a contratada adotar boas práticas de sustentabilidade e consciência ambiental, 

baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando 

do fornecimento dos produtos a serem adquiridos, tais como uso racional de água, economia 

de energia elétrica, economia de materiais, separação de resíduos e materiais recicláveis. 

4.2 Na presente contratação não há dedicação de marca ou modelo. 

4.3 Na presente contratação, não se aplica a vedação de contratação de marca ou produto. 

4.4 Na presente contratação não se aplica a exigência de amostras. 

4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.6 Da garantia do produto 

4.6.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 

8.078, de 11/09/1990 Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

4.6.2 A Contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos produtos, de 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

4.6.3 O dever previsto no sub item anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, o produto com avarias ou defeitos; 

4.7 Da validade do produto 

4.7.1. Indeterminada. 

4.8 Do fornecimento de equipamentos em comodato 

4.8.1. Não se aplica. 

4.9 Entrega e critérios de aceitação do objeto: 

a) O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de 
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Empenho, no seguinte endereço: Av 07, nº 1.039 - Centro, CEP: 38300-152, nos horários das 

08:00h às 11:00hs e de 13:00h às 16:00hs em dias úteis, de 2ª a 6ª feira.  

b) A entrega dos itens envolve a disponibilização dos produtos, no local indicado pelo (a) 

Servidor (a) responsável pelo recebimento; 

c) A Contratada será responsável pela montagem dos equipamentos no local de entrega, bem 

como por todas as despesas decorrentes dessa atividade, incluindo transporte, mão de obra e 

materiais necessários para garantir que todos os itens estejam instalados e em pleno 

funcionamento, conforme as especificações estabelecidas no contrato. 

4.10 A Contratada deverá responsabilizar-se, em relação aos seus profissionais, por todas as 

despesas decorrentes da execução do objeto, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, 

impostos e contribuições, indenizações, auxílio-refeição, auxílio transporte, uniforme completo 

e outras despesas que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. Não haverá 

nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 

4.11 São requisitos da contratação, além do menor preço e que a empresa esteja com todas as 

documentações de regularidade jurídica, financeira e fiscal apta. 

4.12 O licitante deverá apresentar em no mínimo 01 (um) atestado de que já realizou o objeto 

licitado em outros locais, devendo ser considerado as características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto da licitação.  

4.13 Da Garantia da Proposta  

4.13.1 Não será exigida garantia da proposta, visto que, poderá implicar em restrição à 

competitividade e dificuldade na obtenção de uma proposta mais vantajosa para a administração 

pública. 

4.14 Da Garantia da Contrato  

4.14.1 Não será exigida garantia do contrato, visto que, poderá implicar em restrição à 

competitividade e dificuldade na obtenção de uma proposta mais vantajosa para a administração 

pública.  

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Do prazo de entrega 

5.1.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota de 

Empenho. 

5.2 Do local de entrega. 
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5.2.1 Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av 07, nº 1.039 - Centro, CEP: 

38300-152, nos horários das 08:00h às 11:00hs e de 13:00h às 16:00hs em dias úteis, de 2ª a 6ª 

feira.  

5.3 Das condições de entrega. 

a) O número do Empenho e Autorização de Fornecimento deverá vir indicado em cada 

Nota Fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou Nota Fiscal não estejam rigorosamente 

de acordo com o Empenho e Autorização de Fornecimento. 

b) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação à contratada, às custas desta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

c) A entrega dos itens envolve a disponibilização dos produtos, no local indicado pelo (a) 

Servidor (a) responsável pelo recebimento; 

d) A Contratada será responsável pela montagem dos equipamentos no local de entrega, 

bem como por todas as despesas decorrentes dessa atividade, incluindo transporte, mão de obra 

e materiais necessários para garantir que todos os itens estejam instalados e em pleno 

funcionamento, conforme as especificações estabelecidas no contrato. 

e) Caso ocorra atraso na entrega dos itens, o fornecedor deverá comunicar o Departamento 

de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, o mais breve possível, os motivos que 

impossibilitaram o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

f) Caberá ao licitante vencedor arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas 

com taxas. 

g) Os produtos deverão ter aprovação pelo órgão solicitante antes de serem 

confeccionados. 

h) A contratante reserva-se o direito de impugnar materiais entregue, se esse não estiverem 

de acordo com as especificações técnicas deste Termo de Referência. 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO  

6.1 A fiscalização do objeto da presente contratação pela Contratante será exercida por um 

profissional designado para tal finalidade, nos termos do art.140 da Lei nº 14.133/21, inciso I 

alínea (b), o objeto será fiscalizado mediante termo detalhado quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico. 

6.2 De acordo com o Decreto nº 11.387, de 17 de janeiro de 2025, considera-se: 
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6.2.1 Os servidores abaixo serão responsáveis pela gestão e fiscalização da contratação: 

 Gestor de Contrato: Isabella Cristina Borges – matrícula 4035 

 Fiscal de Contrato: Naiana Dias Pereira Silva – matrícula 1512 

6.2.2 A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, devendo:  

a)  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

6.3 A fiscalização acima mencionada não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência deste, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE em conformidade com o art. 140 da Lei nº 14.133/21, 

inciso I. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal, pelo (a) responsável do recebimento, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência.  

7.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, devendo ser substituídos, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE até 30(trinta) dias mediante a 

apresentação da Nota Fiscal, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser 

realizado, conforme determina a legislação vigente. 

7.4 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancaria a favor de 

qualquer instituição bancaria indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explicito o nome 

do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

7.5 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos 
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tributos, de acordo com a Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.6 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta será 

devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar após a regularização da situação ou 

representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

7.7 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias a 

entrega dos materiais são de responsabilidade da CONTRATADA, podendo a 

CONTRATANTE exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade. 

7.8 Das condições de aquisição e pagamento semelhantes as do setor privado: 

7.8.1 Tendo em vista que não se aplica ao objeto licitado a modalidade de pagamento 

antecipado, tampouco será realizado pagamento mediante cartão de crédito, tem-se por afastada 

a disposição constante no Art. 40, I da Lei 14.133/2021 que determina que sejam adotadas 

condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado. 

 

8. DO REAJUSTE  

8.1 Não será apresentado índice de reajuste, tendo em vista que na aquisição do objeto não será 

firmado contrato. Conforme a redação do artigo 92, a exigência da indicação do índice ocorre 

quando há o firmamento do contrato.  

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: § 

3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter 

cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-

base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido 

mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a 

realidade de mercado dos respectivos insumos. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

9.1. A forma de seleção do fornecedor se dará por meio de LICITAÇÃO; 

9.2. Será considerado primeiro classificado, o fornecedor que, obedecendo às condições, 

especificações e procedimentos estabelecidos neste Termo de Referência e no Edital, apresentar 

o MENOR PREÇO POR ITEM. 

9.3. Habilitação Jurídica:  

9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
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9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores;  

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

9.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971;  

9.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

9.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

9.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

9.4.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

9.4.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;  

9.4.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa ou Positiva 

com efeito Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada;  

9.4.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa ou 

Positiva com efeito Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal onde a empresa for sediada;  

9.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.5. Habilitação Econômico-Financeira.  

9.5.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 

(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

9.5.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.  

9.5.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;  

9.6 Qualificação-Técnica 

9.6.1 O licitante deverá apresentar em no mínimo 01 (um) atestado de que já realizou o objeto 

licitado em outros locais, devendo ser considerado as características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto da licitação.  

10.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Foi realizada pesquisa de preços com base em levantamento de mercado, bem como, os 

praticados pela Administração Pública, a qual foi encontrada a média de valor global estimado 

de R$ 88.282,61 (oitenta e oito mil, duzentos e oitenta e dois reais e sessenta e um centavos). 
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 PLANILHA DE MÉDIA DAS PESQUISAS DE PREÇO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE  MÉDIA  VALOR ESTIMADO 

1 

ANDADOR CONSTRUÍDO EM ALUMINIO, PONTEIRAS EM 
BORRACHA, COM ALTURA REGULÁVEL, DOBRÁVEL E SEM 

RODAS. CAPACIDADE MÍNIMA: 100 KG. QUE POSSIBILITE O 

USUÁRIO ALTERNAR ENTRE UMA MARCHA FIXA OU 
ARTICULADA. DOBRÁVEL, FÁCIL DE GUARDAR E POSSUI 

NO MÍNIMO 6 NÍVEIS DE REGULAGEM DE ALTURA, 
PESANDO MENOS DE 3 KG E SUPORTANDO UM PESO DE NO 

MÍNIMO 100 KG. POSSUIR APOIOS DE MÃOS 

EMBORRACHADOS, MACIOS E ANATÔMICOS, PONTEIRAS 

DE BORRACHAS QUE GARANTEM MAIOR ADERÊNCIA COM 

O SOLO E UMA MARCHA SILENCIOSA. 

UN  3  R$     268,35   R$                     805,05  

2 

APARELHO CORRENTES TENS FES RUSSA SF 4 CANAIS HF 

110 V / 220 V. APARELHO COM 04 CANAIS DE CONTROLES 
INDEPENDENTES COM AS CORRENTES TENS 

(NEUROESTIMULAÇÃO ELÉTRICA TRANSCUTÂNEA), FES 

(ESTIMULAÇÃO ELÉTRICA FUNCIONAL) E CORRENTE 
RUSSA (PRÓPRIA PARA FORTALECIMENTO MUSCULAR 

GLOBAL). BIVOLT – 50 A 60 HERTZ. ITENS INCLUSOS: 01 

CABO DE ENERGIA, 02 CABOS DE VIAS, 08 ELETRODOS DE 
BORRACHA, 01 FUSÍVEL DE PROTEÇÃO, 01 BOLSA DE 

TRANSPORTE, 01 MANUAL DE INSTRUÇÃO. GARANTIA 

MÍNIMA DE 12 MESES. REGISTRO NA ANVISA E 
CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UN  2  R$  1.633,07   R$                  3.266,14  

3 

APARELHO DE BIOFEEDBACK UROGINECOLÓGICO  

TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO MICROCONTROLADA; 
DISPLAY COM ESCALAS LUMINOSAS EM LED; 01 CANAL DE 

SAÍDA; TERAPIA POR BIOFEEDBACK DE PRESSÃO; MODO 

DE OPERAÇÃO CONTÍNUO; TIMER:2,5,10,20,30 OU 50 
MINUTOS; SUST:0,2,4 E 8 SEGUNDOS; REPOUSO: 

DESLIGADO,X1,X2 E X3; AJUSTE DE SENSIBILIDADE:0 A 12 

CMH2O E O A 48CM H2O; FREQUÊNCIA 60HZ; 
ALIMENTAÇÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO. 01 APARELHO DE 

BIOFEEDBACK UROGINECOLÓGICO; 01 CABO DE FORÇA; 01 

SONDA ANAL/VAGINAL INFLÁVEL; 01 INSUFLADOR; 01 
MANGUEIRA DE 2M; 01 MANUAL DE OPERAÇÃO. 

UN  1  R$  2.825,64   R$                  2.825,64  

4 

APARELHO DE ULTRASSOM 1MHZ E 3MHZ TECNOLOGIA: 

OPERAÇÃO MICROCONTROLADA; TELA: DISPLAY 
GRÁFICO DE LCD; ULTRASSOM 1 E 3 MHZ. POTÊNCIA:21W. 

ERA:7CM. MODO DE EMISSÃO: CONTÍNUO E PULSADO. 

POTÊNCIA DE ENTRADA CONSUMO:100V. VOLTAGEM: 
BIVOLT DIMENSÕES (CXLXA) 28X26X9CM. PESO:1.3KG 

ITENS INCLUSOS: 01 CABO PP FÊMEA IEC DE 

2X0,75X1500MM, 01 MANUAL, 01 KIT DE CABEÇOTE DE 
SILICONE COM NTC,01 CARTELA DE FUSÍVEL DE 

PROTEÇÃO, 01 FUSÍVEL 20AG5A. 

UN  2  R$  1.891,81   R$                  3.783,62  

5 

APARELHO PARA ELETROESTIMULAÇÃO 

UROGINECOLÓGICA, ALIMENTAÇÃO: 117 / 220V (BI-VOLT 
AUTOCOMUTADO), POTÊNCIA DE ENTRADA MÁXIMA: 

20VA, FREQUÊNCIA DA REDE DE ALIMENTAÇÃO: 60HZ, 

CENTRAL DE CONTROLE COM MICROPROCESSADOR, 
CORRENTE BIPOLAR COM COMPENSAÇÃO SIMÉTRICA 

POSSUI MAIS DE 20 PROGRAMAS, CORRENTE MÁXIMA: 

60MA,TEMPO DE TERAPIA: ATÉ 60 MINUTOS, PESO C/ 
EMBALAGEM: 2,5 KG, DIMENSÕES C/ EMBALAGEM 

(CXLXA): 33X35X16CM, FORMAS DE CORRENTE: TENS 

(TODOS OS TIPOS, INCLUINDO VIF - VARIAÇÃO DE 
INTENSIDADE E FREQUÊNCIA); FES; S.M.S. HETERÓDINA 

(INTERFERENCIAL BIPOLAR); KOTS (CORRENTE RUSSA). 
ACESSÓRIOS: 01 CABO DE FORÇA, 01 ELETRODO ANAL, 01 

ELETRODO VAGINAL, 01 BISNAGA DE GEL. 

UN  1  R$  3.673,48   R$                  3.673,48  

6 

BANCO TARTARUGA MÓVELESTRUTURA TUBULAR; BASE 

EM MADEIRA REVESTI DA COM CORVIM SINTETICO;COM 
RODÍZIOS PARA ATIVIDADES DE TERAPIA OU VIDA  

DIÁRIA. AGUENTA ATÉ 120 KG. 

UN  3  R$     398,43   R$                  1.195,29  
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7 

BARRA PARALELA 2 METROS DE COMPRIMENTO, 2 

CORRIMÃOS COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO INOX, 

CORRIMÃOS HORIZONTAIS COM REGULAGEM DE ALTURA 
E LARGURA, 2 BARRAS VERTICAIS DE CADA LADO, COM 

PINTURA ELETROSTÁTICA COM VERNIZ, PLATAFORMA DE 

MADEIRA REVESTIDA EM PISO SINTÉTICO 
ANTIDERRAPANTE. PLATAFORMA: 200X80 CM. ALTURA DO 

CORRIMÃO: 90 CM (MÁXIMA)/52 CM (MÍNIMA). LARGURA 

DO CORRIMÃO: 60CM (MÁXIMA)/39CM (MÍNIMA) PESO 
27KG 

UN  2  R$  2.279,03   R$                  4.558,06  

8 

BICICLETA ERGOMÉTRICA HORIZONTAL COM SISTEMA DE 

REGULAGEM DE ESFORÇO MAGNÉTICO. POSIÇÃO 
HORIZONTAL. CAPACIDADE DE PESO DO USUÁRIO PARA 

ATÉ 120 KG. 03 NÍVEIS DE REGULAGEM PARA O BANCO. 

MONITOR DIGITAL COM 06 FUNÇÕES. TEMPO. 

VELOCIDADE. DISTÂNCIA. CALORIAS. BATIMENTO 

CARDÍACO. HAND GRIP E RPM. GARANTIA MÍNIMA DE 03 

MESES, APÓS A ENTREGA EFETIVA DO EQUIPAMENTO 

UN  4  R$  1.728,27   R$                  6.913,08  

9 

CAMA ELÁSTICA COM NO MÍNIMO 30 MOLAS E 
ESTRUTURA TUBULAR EM AÇO PINTADO COM 

TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO OU MATERIAL 

SUPERIO. PARTE SUPERIOR EM NYLON REFORÇADO OU 
SIMILAR COM MOLAS PARA MOVIMENTO DE BALANÇO. 

PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA ANTI-DERRAPANTE. 

CAPACIDADE SUPORTÁVEL DE NO MÍNIMO 120 KG. 

UN  3  R$     395,31   R$                  1.185,93  

10 

ESCADA COM DOIS DEGRAUS PÉS TUBULARES ¾ EM AÇO 

INOX COM PONTEIRAS, DOIS DEGRAUS, REVESTIDOS EM 

MATERIAL SINTÉTICO ANTIDERRAPANTE 

UN  36  R$     389,66   R$                14.027,76  

11 

ESCADA DE CANTO COM RAMPA. MADEIRA MACIÇA, 
ADAPTAÇÃO PARA DIREITA, ESQUERDA E LONGITUDINAL, 

AJUSTE DAS BARRAS EM 2 NÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO 

INFANTIL, PISO ANTIDERRAPANTE NA RAMPA COM 

REVESTIMENTO DE RAVENA PRETA, LIXA 

ANTIDERRAPANTE NOS DEGRAUS, PESO MÁXIMO 
SUPORTÁVEL: 140 KG, PESO: 61,74KG. ALTURA MÍNIMA DO 

CORRIMÃO: 90 CM; ALTURA MÁXIMA DO 

CORRIMÃO:139CM; PODE SER MONTADA NO FORMATO DE 
CANTO OU RETA; DIMENSÕES E PESO MONTADA NO 

FORMATO DE L: LARGURA 1,29M E COMPRIMENTO 1,89M. 

DIMENSÕES MONTADA NO FORMATO RETA:  LARGURA: 
74CM COMPRIMENTO:2,44MDIMENSÕES DO DEGRAU 

SUPERIOR:77,5X76,5X15CM, ALTURA DOS 

DEGRAUS:100MM. DIMENSÕES DO PRODUTO: 
243,6X74X139CM PESO:73,2KG 

UN  2  R$  3.169,67   R$                  6.339,34  

12 

ESCADA DIGITA EM MADEIRA PARA REABILITAÇÃO 

MEDIR APROXIMADAMENTE LXHXP 138 CM X9 CM X 3 CM; 

QUANTIDADE MÍNIMA DE 30 DEGRAUS. FABRICADA EM 
MADEIRA, UTILIZADA PARA A REABILITAÇÃO MOTORA, 

AUXILIANDO NO AUMENTO DE MOVIMENTOS E O 

FORTALECIMENTO DE OMBROS, DEDOS E PUNHOS. ESTE 

EQUIPAMENTO É COMPOSTO POR NO MÍNIMO 30 DEGRAUS 

E DEVE SER FIXADO NA PAREDE. 

UN  2  R$     198,80   R$                     397,60  

13 

ESPALDAR EM MADEIRA FIXADO NA PAREDE; DISTÂNCIA 
ENTRE PAREDE E ESPALDAR: 13,5 CM; DISTÂNCIA ENTRE 

OS BASTÕES: 19 CM; ESPESSURA DAS BARRAS: 3,2 CM; 

PESO SUPORTADO: 135 KG; COMPOSIÇÃO: MADEIRA 
PADRÃO EUCALIPTO: DA ESPÉCIE LYPTUS GRANDIS 

CERTIFICADA PELA FSC; COM ALTA RESISTÊNCIA À AÇÃO 

DO SOL E AMBIENTES ÚMIDOS, ENVERNIZADA E 
IMPERMEABILIZADA, SEM POROSIDADES; COM 

PARAFUSOS 

UN  2  R$     894,06   R$                  1.788,12  
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14 

ESTEIRA COM INCLINAÇÃO ELETRÔNICA- POTÊNCIA DO 

MOTOR: 5.0 HPM; VELOCIDADE MÁXIMA: 16 KM/H; 

SUPERFÍCIE DE CAMINHADA: 40 X 126 CM; PESO 
SUPORTADO: 130 KG; AMORTECEDORES: 4 EXTERNOS E 4 

INTERNOS; NÍVEIS DE INCLINAÇÃO: 12 NÍVEIS - 

ELETRÔNICA 
FUNÇÕES DO MONITOR: VELOCIDADE, INCLINAÇÃO, 

TEMPO, DISTÂNCIA, CALORIAS, BATIMENTOS CARDÍACOS, 

ODO, TOTAL TIME, SLEEP, GRÁFICO PROGRAMA, 
CIRCUIRO. FUNÇÕES PREMIUM: ACESSO VELOCIDADE 

RÁPIDA, INCLINAÇÃO RÁPIDA, AQUECIMENTO, 

DESASELERAÇÃO, THR, IMC E RECUPERAÇÃO; FUNÇÕES: 
21; ALIMENTAÇÃO DO MONITOR: TOMADA; PROGRAMAS 

DE TREINO: SIM; PROGRAMAS: 25; DIMENSÕES DO 

PRODUTO: 73 X 131 X 177 CM; DOBRÁVEL: SIM; PESO 

LÍQUIDO: 47,2 KG; SENSOR DE BATIMENTOS: SIM CHAVE 

DE SEGURANÇA: SIM 

UM 2  R$  6.096,48   R$                12.192,96  

15 
EXERCITADOR MÃOS E DEDOS LEVE - MATERIAL DE 
FISIOTERAPIA, EXERCITADOR PARA MÃOS E DEDOS COM 4 

MOLAS, EM PLÁSTICO ABS. INTENSIDADE LEVE 2,5KG. 

UN  10  R$       37,78   R$                     377,80  

16 

FES    MODO: TENS VF, TENS VIF, TENS AC, BURST, FES 
SYNC, FES REC, FES SYNC VIF, FES REC VIF. FREQUÊNCIA: 

0 A 250 HZ TERAPIA: ELETROESTIMULAÇÃO INTENSIDADE: 

0 A 100 MA CORRENTES: TENS E FES. FES PULSO: 25 A 500 
US CANAIS: 02 CANAIS DIMENSÕES (C X L X A) 14.8 X 7.8 X 

5.0 CM PESO 240G CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: BIVOLT 

100/240V | 50/60HZ; DIMENSÕES: 7,8 X 14,8 X 5 (L X P X A CM); 
PESO (SEM ACESSÓRIOS): 0,240KG.ITENS INCLUSOS:1 

EQUIPAMENTO NEURODYN PORTÁTIL CORRENTE TENS E 

FES, 4 ELETRODOS DE BORRACHA DE SILICONE 30 X 50 MM; 
2 CABOS DE CONEXÃO AO PACIENTE (VERMELHO - CANAL 

1, PRETO - CANAL 2); 01 TUBO DE GEL; 01 MANUAL DE 

INSTRUÇÕES;01 BATERIA DE 9 V TIPO 6F22; 01 ADAPTADOR 

AC/DC (ELIMINADOR DE PILHAS) TENSÃO DE REDE DE 100 

/ 240 V~ (50-60 HZ) COM SAÍDA ESTABILIZADA DE 9 V DC 500 

MA (PINO TIPO P4 2,5 X 5,5 X 9 MM COM POSITIVO EXTERNO 
E NEGATIVO INTERNO). 

UN  2  R$     864,55   R$                  1.729,10  

17 

GONIÔMETRO 14CM EQUIPAMENTO QUE AVALIA A 

AMPLITUDE DO MOVIMENTO DE PEQUENAS 
ARTICULAÇÕES, GONIÔMETRO EM MATERIAL DE PVC, 

DUAS RÉGUAS COM GRADUAÇÃO PARA MENSURAÇÃO DE 

AMPLITUDE, SISTEMA TRANSFERIDOR DE 0° A 360°. 

UN  6  R$     161,48   R$                     968,88  

18 

LASER PARA FISIOTERAPIA ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 90 – 240V. PESO DA PEÇA DE 

MÃO: 0,18KG, PESO DO SUPORTE DA PEÇA DE MÃO: 0,12KG, 

DIMENSÃO DA PEÇA DE MÃO: 21CM (ALTURA) X 3CM 
(LARGURA) X 5CM (PROFUNDIDADE), DIMENSÃO DO 

SUPORTE DA PEÇA DE MÃO: 11CM (ALTURA) X 6 
(LARGURA) X 19CM (PROFUNDIDADE), DIÂMETRO DA 

FIBRA: 600 UM, BATERIA: LI-ÍON, COMPRIMENTO DE ONDA 

LASER VERMELHO: 660NM ± 10NM, POTÊNCIA ÚTIL 
EMISSOR LASER VERMELHO: 100 MW ± 20 % 

COMPRIMENTO DE ONDA LASER INFRAVERMELHO: 808NM 

± 10NM, POTÊNCIA ÚTIL EMISSOR LASER 
INFRAVERMELHO: 100 MW ± 20 % ITENS QUE 

ACOMPANHAM: 1 PEÇA DE MÃO, 1 SUPORTE DA PEÇA DE 

MÃO, 1 FONTE DE ALIMENTAÇÃO, 3 ESPAÇADORES, 1 
ÓCULOS DE PROTEÇÃO PROFISSIONAL, 1 ÓCULOS DE 

PROTEÇÃO DE PACIENTE, 1 CASE DE TRANSPORTE, 3 

PULSEIRAS. DEVE ACOMPANHAR MANUAL TÉCNICO E 
REGISTRO NA ANVISA 

UN  2  R$  4.469,62   R$                  8.939,24  

19 

MACA HOSPITALAR TUBULAR COM ENCOSTO DE CABEÇA 

REGULÁVEL LEITO ESTOFADO, DENSIDADE 23; ARMAÇÃO 

TUBULAR EM PINTURA EPÓXI; CABECEIRA RECLINÁVEL; 
SUPORTE PARA LENÇOL DESCARTÁVEL; PÉS COM 

PONTEIRAS PVC; CAPACIDADE 150 KG;  DIMENSÕES 

EXTERNAS: COMPRIMENTO: 181CM; LARGURA: 0,61 CM; 
ALTURA: 0,81 CM 

UN  5  R$  1.219,07   R$                  6.095,35  

20 

TABLADO EM MADEIRA ENVERNIZADA AO NATURAL, 

ESTOFAMENTO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE E 
REVESTIDA EM COURVIN NA COR PRETO. TAMANHO: 

1,40X1,90X0,50M PESO: 41KG PESO SUPORTÁVEL: 150KG 

UN  3  R$  1.653,19   R$                  4.959,57  
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21 

TÁBUA MECANOTERAPIA PROPRIOCEPTIVA RETANGULAR 

PESO MÁXIMO PERMITIDO: 250 KG; COMPOSIÇÃO: 

MADEIRA DA ESPÉCIE EUCALYPTUS GRANDIS 
CERTIFICADA PELA FSC; COM PISO ANTIDERRAPANTE DE 

REVESTIMENTO DE RAVENA DE FEIJÃO NA COR AZUL; 

BASE EM MADEIRA COM REVESTIMENTO EM EVA; COM 
PARAFUSOS; DIMENSÕES: 60.0 CM X 40.0 CM X 10.0 CM (C X 

L X A); PESO: 3.671 KG. 

UN  3  R$     209,24   R$                     627,72  

22 

TENS    MODO: TENS VF, TENS VIF, TENS AC, BURST, FES 
SYNC, FES REC, FES SYNC VIF, FES REC VIF. FREQUÊNCIA: 

0 A 250 HZ TERAPIA: ELETROESTIMULAÇÃO INTENSIDADE: 

0 A 100 MA CORRENTES: TENS E FES 
PULSO: 25 A 500 US CANAIS: 02 CANAIS DIMENSÕES (C X L 

X A) 14.8 X 7.8 X 5.0 CM PESO 240G CARACTERÍSTICAS 

TÉCNICAS: BIVOLT 100/240V | 50/60HZ; DIMENSÕES: 7,8 X 

14,8 X 5 (L X P X A CM); PESO (SEM ACESSÓRIOS): 

0,240KG.ITENS INCLUSOS:1 EQUIPAMENTO NEURODYN 

PORTÁTIL CORRENTE TENS E FES, 4 ELETRODOS DE 
BORRACHA DE SILICONE 30 X 50 MM; 2 CABOS DE 

CONEXÃO AO PACIENTE (VERMELHO - CANAL 1, PRETO - 

CANAL 2); 01 TUBO DE GEL; 01 MANUAL DE INSTRUÇÕES;01 
BATERIA DE 9 V TIPO 6F22; 01 ADAPTADOR AC/DC 

(ELIMINADOR DE PILHAS) TENSÃO DE REDE DE 100 / 240 V~ 

(50-60 HZ) COM SAÍDA ESTABILIZADA DE 9 V DC 500 MA 
(PINO TIPO P4 2,5 X 5,5 X 9 MM COM POSITIVO EXTERNO E 

NEGATIVO INTERNO). 

UN  2  R$     816,44   R$                  1.632,88  

 

   TOTAL   R$               88.282,61  

10.2 Dentre os 22 itens listados para aquisição, os seguintes 10 serão priorizados, pois são 

essenciais para a reabilitação e possuem maior aplicabilidade nos atendimentos, itens: 1, 2, 9, 

12, 13, 14, 15, 16, 17 e 21. A compra desses equipamentos será realizada por meio de Ata de 

Registro de Preços, garantindo flexibilidade na aquisição e a possibilidade de realizar as 

compras de acordo com a demanda. Os demais itens serão adquiridos posteriormente, de acordo 

com os pedidos das coordenadoras, conforme a necessidade e a disponibilidade orçamentária. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Valor global estimado para a aquisição é de R$ 88.282,61 (oitenta e oito mil, duzentos e oitenta 

e dois reais e sessenta e um centavos) e será atendido pela seguinte dotação orçamentária:  

 

01.08.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0019.2.116 – ASSIST. MÉDICA BÁSICA, UMS II, PSF e CSM. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2.601.000.3110 

Dotação: 613 

Nº Emenda: 39140007 - Proposta: 97529530000123005 

Valor: R$ 25.795,97 (Vinte e cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais e noventa e sete 

centavos) 

 

01.08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

10.301.0019.2.116 – ASSIST. MÉDICA BÁSICA, UMS II, PSF e CSM. 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2.601.000.3110   

Dotação: 613 

Valor: R$ 3.382,85 (Três mil trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e cinco centavos) - Valor 
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a ser complementado por saldo de rendimentos bancários.  

 

10.302.0019.2.119 – UNIDADE MISTA DE SAÚDE I 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2.601.000.3110   

Dotação: 618 

Nº Emenda: 39140005 - Proposta: 97529530000123006 

Valor: R$ 7.224,07 (Sete mil duzentos e vinte e quatro reais e sete centavos) 

 

10.302.0019.2.119 – UNIDADE MISTA DE SAÚDE I 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2.601.000.3110   

Dotação: 618 

Valor: R$ 443,57 (Quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e sete centavos) - - Valor a 

ser complementado por saldo de rendimentos bancários. 

 

10.302.0019.2.119 – UNIDADE MISTA DE SAÚDE I 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2.601.000.3110   

Dotação: 618 

Nº Emenda: 39140005 - Proposta: 97529530000123008 

Valor: R$ 4.876,28 (Quatro mil oitocentos e setenta e seis reais e vinte e oito centavos) 

 

 

10.302.0019.2.837 – CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICSSOCIAL 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2.601.000.3110   

Dotação: 624 

Nº Emenda: 39140005 - Proposta: 97529530000123010 

Valor: R$ 16.544,96 (Dezesseis mil quinhentos e quarenta e quatro reais e noventa e seis 

centavos) 

 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2.601.000.3110   

Dotação: 624 

Valor: R$ 883,21 (Oitocentos e oitenta e três reais e vinte e um centavos) - Valor a ser 

complementado por saldo de rendimentos bancários. 

 

10.302.0019.2.119 – UNIDADE MISTA DE SAÚDE I 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2.601.000.3110   

Dotação: 618 

Nº Emenda: 39140005 - Proposta: 97529530000123025 

Valor: R$ 903,00 (Novecentos e três reais) 

 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Fonte de Recurso: 2.601.000.3110   

Dotação: 618 

Valor: R$ 265,98 (Duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos) - Valor a ser 
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complementado por saldo de rendimentos bancários. 

 

10.302.0019.2.832 – CENTRO INTEGRADO DE REABILITAÇÃO 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente  

Dotação 622 

Fonte de Recurso: 2.706.000.3110 - Transferência Especial da União 

Valor: R$ 12.105,75 (Doze mil cento e cinco reais e setenta e cinco centavos) Recurso 

autorizado em OFÍCIO 242/SMS/2024.  

 

10.302.0019.2.832 – CENTRO INTEGRADO DE REABILITAÇÃO 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Dotação: 622 

Fonte de recurso: 2.601.000.3110 

Valor: R$ 15.856,97 (Quinze mil oitocentos e cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos) 

- Valor a ser utilizado apenas com o saldo rendimentos bancários. 

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

12.1 – São obrigações da CONTRATADA: 

12.1.1. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da 

CONTRATANTE. 

12.1.2. Entregar os itens conforme as especificações constantes deste Termo de Referência, 

cumprindo o prazo estabelecido. 

i. Executar o objeto no prazo local estabelecidos neste Termo de 

Referência. 

ii. Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pela CONTRATANTE, referente às condições firmadas 

neste Termo de referência. 

iii. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da contratação de 

acordo com os artigos 12, 13, e 17 a 27, do Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078 de 1990). 

iv. Fornecer, quando solicitado, no prazo máximo de 24 horas, 

documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-

se vencidas. 

v. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução 

das obrigações assumidas. 
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vi. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive com taxas, tributos, 

previdenciários e demais despesas envolvidas, não sendo admitidas 

quaisquer cobranças posteriores em nome da Contratante. 

vii. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas que 

antecede a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

viii. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca 

das atividades objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização 

da Secretaria de Saúde. 

ix. Prestar esclarecimento à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

x. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 

xi. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, 

prestando todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 

CONTRATANTE. 

xii. QUAISQUER danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE na 

execução do objeto, serão ressarcidos pelo licitante vencedor, salvo 

justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus 

resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, 

inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de 

qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, 

que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao  cumprimento 

do Termo de Referência e da Nota de Empenho. 

xiii. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

xiv. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133); 
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xv. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

xvi. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

xvii. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 São obrigações da CONTRATANTE 

13.1.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos equipamentos. 

13.1.2. Informar à CONTRATADA sobre as normas e procedimentos de acesso às suas 

instalações para a execução do objeto e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos. 

13.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados a 

execução do objeto. 

13.1.4. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, quaisquer irregularidades verificadas na 

execução do objeto, solicitando a sua regularização de acordo com as especificações deste 

Termo de Referência. 

13.1.5. Estando o objeto de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura 

devidamente atestada, a CONTRATANTE efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos 

pactuados neste Termo de Referência. 

13.1.6. A CONTRATANTE deverá acompanhar o prazo de execução da contratação, exigindo 

que a CONTRATADA tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, 

sob pena das sanções administrativas previstas na Lei 14133/21 e demais cominações legais. 

13.1.7. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA à não execução do objeto, apontando as 

razões, quando for o caso, das suas não adequações aos termos contratuais. 

13.1.8. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 
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14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei 14.133); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 14.133); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei 14.133) 

iv) Multa: 
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(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias, calculado sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado. 

(2) moratória de 20% (vinte por cento) em caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, calculado sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado. 

(a) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 14.133) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º da Lei 14.133). 

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157 da Lei 14.133). 

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º da Lei 14.133). 

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei 14.133): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159 da 

Lei 14.133) 

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160 

da Lei 14.133) 

14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161 da Lei 14.133) 

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

15. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

15.1. O(A) CONTRATADO(A) deverá observar os mais altos padrões éticos durante a 

execução do objeto, estando sujeito(a) às sanções previstas na legislação e conforme indicado 

a seguir:  

I. O(A) CONTRATADO(A) permitirá a Secretaria Municipal de Saúde a 

realização de inspeção em suas contas, registros e quaisquer outros documentos 

relativos à apresentação de ofertas e ao cumprimento do Contrato, e poderá 

submetê-los à auditoria realizada por pessoas designadas pelo respectivo 

Órgão;  

II. Para isso, o(a) CONTRATADO(A) deverá:  
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a) Manter todos os documentos e registros referentes ao objeto por um período de 

10 (dez) anos após a conclusão dos trabalhos contemplados no respectivo 

contrato;  

b) Entregar toda documentação necessária à investigação relativa à fraude e/ou 

corrupção, e disponibilizar os empregados ou agentes que tenham 

conhecimento do objeto para responder a indagações provenientes da 

Secretaria Municipal de Saúde ou de qualquer investigador, agente, auditor ou 

consultor apropriadamente designado pela Secretaria Municipal de Saúde para 

a fiscalização ou auditoria dos documentos.  

Parágrafo único caso o (a) CONTRATADO (A) não cumpra as exigências firmadas ou de 

qualquer maneira crie à Secretaria Municipal de Saúde obstáculos para a fiscalização, ou 

auditoria dos documentos, deverá esta, tomar medidas apropriadas para tanto. 

I. Caso ficar comprovado após procedimento administrativo da Secretaria Municipal 

de Saúde que empregado do(a) CONTRATADO(A) ou de quem atue em seu 

lugar, quando for o caso, incorreu em práticas corruptas, a Secretaria Municipal 

de Saúde poderá declarar inidoneidade para participar de futuras Licitações ou 

Contratos ao(à) CONTRATADO(A) e/ou seus empregados envolvidos nas 

práticas corruptas, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o(a) CONTRATADO(A) 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada;  

II. Com os propósitos dessa disposição, considera-se:  

a) "Prática corrupta" - oferta, doação, recebimento ou solicitação de qualquer coisa de 

valor para influenciar a ação de um funcionário público no processo de 

aquisição ou execução do Contrato;  

b) "Prática fraudulenta" - deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de 

aquisição ou a execução de um Contrato em detrimento da Administração, e 

inclui prática conspiratória entre os concorrentes (antes ou após a apresentação 

da proposta) destinados a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais 

não-competitivos e privar o órgão licitante dos benefícios da competição livre 

e aberta;  

c) "Prática conspiratória" - esquema ou arranjos entre dois ou mais concorrentes, com 
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ou sem o conhecimento do órgão licitante, destinado a estabelecer os preços 

das propostas a níveis artificiais não competitivos;  

d) "Prática coercitiva" - prejudicar ou ameaçar, diretamente ou indiretamente, pessoas 

ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de 

aquisição ou afetar a execução de um contrato; e  

e) "Prática obstrutiva": 

i. Destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais 

que serão necessárias para a investigação ou oferecer informações falsas aos 

investigadores com o objetivo de impedir o prosseguimento da investigação 

sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa 

ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a 

impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes 

para a investigação; ou  

ii. Agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito da 

administração de investigar e auditar. 

 

16. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo 

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

a. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

b. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 

disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - 

LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 

do instrumento contratual. 

c. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais 
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repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral 

de Proteção de Dados. 

d. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, tem acesso a dados 

pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do 

RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação 

(listar outros, quando cabível). 

e. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos 

ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados 

pelo CONTRATANTE. 

f. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 

(vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados 

pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como 

adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 

17. DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

 

 

Ituiutaba, 07 de março de 2025 

 

 

_____________________________________________ 

CONRADO HENRIQUE NASCIMENTO ALVES PEREIRA 

Secretário Municipal de Saúde 


